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JUSTIFICATIVA DA DESPESA 

 

É necessário que sejam formalizados contratos visando atender inúmeras necessidades da 

Administração Pública no Poder Legislativo Municipal.  

1.1 - A contratação de empresa especializada na locação de veículos tipo Camionete 4x4 Diesel, 

veículo flex motor 1.4 e Motocicleta, visa atender às necessidades eventuais deste Poder 

Legislativo, concernentes a locomoção de Vereadores e servidores que serão deslocados a 

Capital do Estado, a cidades vizinhas, bem como, para atender as demandas de reuniões e/ou 

diligencias nas vilas e comunidades do nosso Município. Tal contratação se faz necessária, em 

face de não dispormos de veículos suficientes para atender às constantes solicitações para o 

apoio aos retros mencionados. 

 

 1.2 - A referida contratação acontecerá conforme a expressa necessidade para atender às 

demandas deste Poder de forma econômica, com flexibilidade e racionalização dos recursos. A 

utilização se dará unicamente a garantir a locomoção de Vereadores e funcionários. 

 

1.3 - O valor da locação, sempre com quilometragem livre, além de cobrir o custo com o 

veículo, cobrirá as despesas acessórias, tais como IPVA, reposição de veículo/peças, com 

exceção do combustível, que caberá ao contratante, e permitindo sempre a utilização de veículos 

mais novos. 

 

Neste sentido solicito providências com vistas à contratação destes serviços. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UNID. QUANT. 

01 Camionete 4x4 diesel, finalidade de deslocamento de vereadores 

e servidores deste Poder as Vilas e comunidades nas vicinais, 

capital do estado e cidades vizinhas para atender as demandas e 

diligências que assim forem necessárias ao bom desempenho 

deste Poder. 

Mensal 03 

02 Veículo flex motor 1.4, finalidade de deslocamento de 

vereadores e servidores deste Poder as Vilas e Comunidade de 

fácil acesso, a Capital do Estado e cidades vizinhas para atender 

as demandas e diligências que assim forem necessárias ao bom 

desempenho deste Poder. 

Mensal 02 

03 Motocicleta com a finalidade de deslocamento de vereadores e 

servidores deste Poder as Vilas e Comunidade de difícil acesso, 

bem como atender as demandas dentro da cidade 

Mensal  04 

ASSINATURA DO REQUISITANTE: 

 

 

Edson Costa dos Santos 
  Ver. Presidente 

Câmara Municipal de Pacajá 
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